
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LE,I MUNICIPAL N".2.068, DI] 20 DE MAIO DE 20I9.

AUTORIZA O PODEII EXECUTTVO A CET,EBIIAR
coNvÊxro DE coopnRaÇÃo coM o ESl'ADo Do
nspÍnl'ro sANTo Nos MoLDus Do ART. z4t DA
CR/88, A CELEBRAR CONTRATO DE PROGRAMA
coM A coMpANrìrA BspÍRrro sANTBNSE DE

SANEAMBNTo, E A DELEGAn A REGULaçÃo n
FrscAlrznçÃo Dos sBRVrÇos À ncÊrucra DE

RuculaçÃo DE sERVrÇos púst,rcos * ARSn,
NOS T'BRMOS DAS LEIS F-I]DIìIIAIS N.N II.445IO7 E

ll.t07l05, E DA LEI ESTADUAL N." 9.096/0g, n UÁ
OUTRAS PNOVTOHNCIAS.

O PREFEI'|O MUNICIPAL DE MAIìECIIAI- FI,OIIIANO, ESTADO DO ESPIRITO SANTO,

t1o uso de suas atribuições legais, faz saber qlìc a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. 1". Irica o Poder Executivo autorizado a celebrar Convênio de Cooperação cclm o Estado do

Espírito Santo, errì corlsonância com o artigo 241 da Constiturição da Repirblica, artigo 8" da [,ei

Federal n.o 11.445107, e arligo 13 cla Lei Estadual r'ì." 9,096/08, o qual definirá a f'onna de

atuação associada nas questões afetas ao saneamento básico do Município.

A'rt.2n, Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar Contrato cle Programa coûì a Companhia

Espírito-Santense cle Saneamento -- CIISAN, nos termos cla Lei Federal n.n I 1 .107105 combinada

colrt o artigo 24, inciso XXVI, da t.ei [:ederal n." 8.666/93, clelegando a prestação cle serviços cle

abastecimento de água e esgotamento sanitário, compreendendo, entre oultros, a execução de

obras de infraestrutura e atividades afìns, a operação e manutenção dos sistemas, pelo prazo de

30 (trinta) anos, pron'ogável por igual períoclo.

$1". Fica o prestador de serviços autorizado a buscar fon¡as cle associação com o setor privado,

via subconcessão, parceria público-privada ou outtas formas de parceria legalmente adrniticlas.

$2'. Os prazos definidos no Plano para irnplementação clas ações e progralr-ìas fluirão a p

celebração do Cor.rtrato cle Programa e sLìa publicação na imprensa oficial.
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Art. 3n, Fica o Município autorizaclo a finnar Convênio com vistas a delegar à Agência de

Regulação de Serviços Públicos - ARSP, a regulação, fiscalização e controle dos serviços
públicos delegados de abastecimento de água e de esgotamento sanitário, em consonância com o

artigo 8o da Lei Federal n.n 11.445107, artigo 12 da Lei Estadual n." 9,096/98 e Lei
Complernentar Estadu al nÎ 827 l20l 6.

Art.4o, Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Art. 5". Revogam-se as disposições em contrário

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.

Marechal Floriano/ES, 20 de maio de 2019.

LORENZONI

Prefeito Municipal
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